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encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação 
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 
de Janeiro, praticado em 13 de Dezembro de 2001, por despacho de 
8 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra -referidos, foi dada 
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, 
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por 
apresentação.

13 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ven-
tosa. — O Escrivão -Adjunto, Ramiro José Nunes Fernandes.

Aviso n.º 5160/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Ventosa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da 
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 439/04.2GDABF, pendente neste Tribunal contra o arguido Sergiy 
Kovalov, filho de Kavalov Valeriy e de Wyntskovska Nádia, natural da 
Ucrânia, nacional da Ucrânia, nascido em 14 de Novembro de 1975, 
solteiro, mecânico de bordo, passaporte n.º AT157379, com domicílio no 
Restaurante A Laqosteira, Açoteias, Olhos de Água, 8200 Albufeira, por 
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto 
e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em 5 de Outubro 
de 2004, e um crime de resistência e coacção sobre funcionário, previsto 
e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em 5 de Outubro 
de 2004, por despacho de 13 de Setembro de 2006, proferido nos autos 
supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de 
Processo Penal, por apresentação.

14 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ven-
tosa. — O Escrivão -Adjunto, Ramiro José Nunes Fernandes.

Aviso n.º 5161/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Ventosa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal 
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal 
singular) n.º 166/04.0GCABF, pendente neste Tribunal contra o arguido 
José Pascoal Ferreira, filho de Quimdundo Ferreira e de Teresa Pascoal, 
natural de Angola, nacional de Angola, nascido em 13 de Abril de 
1964, solteiro, armador de ferro, autorização de residência n.º 289118, 
com domicílio na Horta de São Cristóvão, Rio Seco, 8000 Faro, por 
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo 
em estado de embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º e 69.º, 
conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.º 1 e 26 (1.ª parte), todos do 
Código Penal, praticado em 14 de Fevereiro de 2004, por despacho 
de 13 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra -referidos, foi 
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela 
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, 
por apresentação.

14 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ven-
tosa. — O Escrivão -Adjunto, Ramiro José Nunes Fernandes.

Aviso n.º 5162/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Ventosa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da 
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo abreviado n.º 1034/
04.1GTABF, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Nuno Alves 
Pereira, filho de Dionísio Augusto Pereira e de Maria da Glória Alves, 
natural de Loures, Odivelas (Odivelas), de nacionalidade portuguesa, 
nascido em 22 de Setembro de 1961, casado, vendedor ambulante de 
produtos não comestíveis, titular do bilhete de identidade n.º 6060002, 
licença de condução n.º L -1181620, com domicílio na Rua do Moinho 
Novo, 7, bloco 8, rés -do -chão, esquerdo, Quinta da Beloura, 2715 Sintra, 
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo 
em estado de embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º e 69.º, 
conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.º. 1, e 26.º (1.ª parte) todos do 
Código Penal, praticado em 22 de Agosto de 2004, por despacho de 
8 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra -referidos, foi dada 
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos 
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter 
apresentado.

15 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ven-
tosa. — A Escrivã -Adjunta, Mécia Borralho.

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 5163/2006 — AP

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo 
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular), n.º 36/05.5GTABF, pendente neste Tribunal contra o 

arguido Agnaldo Timoteo Pereira Lirio, filho de Gilberto Pereira Lirio 
e de Maria de Lourdes Pereira Lírio, natural do Brasil, nascido em 19 
de Maio de 1969, solteiro, passaporte n.º CK792867, com domicílio 
na Lagoa Sol, bloco 31, 3.º, esquerdo, 8400 Lagoa, por se encontrar 
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, 
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2 do Decreto -Lei n.º 2/98, de 
3 de Janeiro, e artigos 121.º, n.º 1, 122.º, n.º 1 e 123.º, todos do Código 
da Estrada, praticado em 6 de Janeiro de 2005, e um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a) do Código 
Penal, conjugado com o artigo 387.º, n.º 2 do Código de Processo Penal, 
praticado em 7 de Janeiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, 
em 15 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de 
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes 
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação 
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade 
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, 
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade 
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 
do referido diploma legal, e proibição de obtenção ou processamento 
de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do Centro Nacional de 
Pensões ou Segurança Social.

20 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel António Fi-
gueira Cristina. — A Escrivã -Adjunta, Piedade Barreira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCÁCER DO SAL

Aviso n.º 5164/2006 — AP

A Dr.ª Ana Graça Facha, juíza de direito do Tribunal da Comarca de 
Alcácer do Sal, faz saber que no processo comum (tribunal singular), 
n.º 26/02.0TBASL, pendente neste Tribunal contra o arguido Rui 
José Pereira Godinho, filho de Rui Lourenço Godinho e de Maria 
José Pereira Godinho, natural de Portugal, Lisboa, Santa Engrácia 
(Lisboa), de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Janeiro de 
1956, casado, professor, titular do bilhete de identidade n.º 4709599, 
com domicílio na Vila Mariana, 4, rés -do -chão, Paiões, 2735 Rio de 
Mouro, e, actualmente, com paradeiro desconhecido, por se encontrar 
já julgado e condenado pela prática de um crime de condução de veí-
culo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do 
Código Penal, praticado em 12 de Setembro de 2000, e um crime de 
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do 
Código Penal, praticado em 12 de Setembro de 2000, foi o mesmo 
declarado contumaz, em 11 de Setembro de 2006, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, 
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua 
detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores 
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo 
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código 
de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza 
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de 
autoridades públicas.

15 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Graça Facha. — 
O Escrivão -Adjunto, José Espinha.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Aviso n.º 5165/2006 — AP

A Dr.ª Maria Manuela Botelho Guedes, juíza de direito do Tribunal 
da Comarca de Alcanena, faz saber que no processo sumário (ar-
tigo 381.º do Código de Processo Penal) n.º 44/05.6GTLRA, pendente 
neste Tribunal contra o arguido João Gonçalo Mourão Rodrigues, filho 
de Eduardo Rodrigues dos Santos e de Maria Irene Alves Mourão, 
natural de São Jorge de Arroios (Lisboa), nascido em 19 de Dezem-
bro de 1974, solteiro, portador do titular do bilhete de identidade 
n.º 10545275, domicílio na Rua de Gualdino Pais, Centro de Xabre-
qas, (sem abrigo), Lisboa, por se encontrar condenado pela prática de 
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 25 de 
Janeiro de 2005, por despacho de 31 de Agosto de 2006, proferido nos 
autos supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código 
de Processo Penal, por apresentação.

11 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Branco. — 
A Escrivã Auxiliar, Lara Teixeira.




